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1. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa analisar as questões específicas da aquisição de 

materiais de copa e cozinha, para atender a demanda desta Defensoria Pública do Estado 

do Espírito Santo - DPES, além de propor soluções em conformidade com a nova Lei de 

Licitação nº 14.133/2021.  

 

A contratação se faz necessária, tendo em vista que, tais itens são essenciais para o 

sucesso na execução das atividades de copa e cozinha, justifica-se em razão do desgaste 

natural do material pela própria utilização e ainda para atender às necessidades verificadas 

no âmbito desta Defensoria e seus Núcleos de atendimento. 

 

Destaca-se que a falha na reposição dos materiais pode ter impactos negativos na imagem 

da instituição, que não e capaz de prover adequadamente os recursos básicos para seus 

usuários. 

 

Considerando que a Ata de Registro de Preços nº 55/2023 encerra-se em 18 de dezembro 

de 2024, torna-se imprescindível a formação de uma nova Ata de Registro de Preços, a fim 

de garantir a continuidade de fornecimento de materiais, a fim de atender aos novos pedidos 

de compra, suprindo os próximos 12 meses e com possível renovação contratual. 

Atentando-se que a abertura de procedimento de aquisição de materiais demanda maior 

lapso temporal, optamos por antecipar a abertura do procedimento de contratação a fim de 

evitar o desabastecimento do estoque do Almoxarifado e qualquer prejuízo à correta 

execução das atividades deste órgão público.  

 

Dessa forma, a Defensoria Pública planeja o abastecimento adequado dos materiais, 

suprindo as necessidades do órgão, uma vez que sua falta desses materiais poderá 

comprometer os serviços das Defensoras e Defensores, Servidoras e Servidores da 

Defensoria Pública do Estado do Espirito Santo.  

 

2. DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTAS ANUAL  

 

A presente aquisição consta no Plano de Contratação Anual deste órgão. 

 

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

A empresa a ser contratada deverá: 

 Observar rigorosamente os critérios de normas técnicas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT e, ainda, ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia – INMETRO, sendo que os materiais fornecidos deverão estar dentro dos 

padrões estabelecidos pelos órgãos reguladores e fiscalizadores. 
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 Declarar que atende a todos os quesitos solicitados quanto ao fornecimento dos 

materiais a serem adquiridos;  

 

 Cumprir rigorosamente as leis, instruções, normas e demais legislações estaduais e 

orientações dos órgãos fiscalizadores, segundo a legislação vigente;  

 

 Manter durante toda a execução habilitação jurídica e de regularidade fiscal e 

trabalhista; 

 

 Apresentar atestado(s) de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando que a licitante executa ou executou o 

fornecimento dos itens compatíveis com o objeto da licitação; 

 

 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os itens em que forem verificados vícios, defeitos ou incorreções. 

 

4. DA (S) ESTIMATIVA DA (S) QUANTIDADE (S)  

 

Para aferir a estimativa do quantitativo, foi realizado o levantamento do histórico de 

consumo da Defensoria Pública, chegou-se à tabela abaixo, para um período de 12 meses. 

Desse modo, elaborou-se a seguinte tabela acerca do quantitativo: 

 

GRUPO 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE  

01 

 
Garrafa térmica, modelo pressão, com alça e tampa corpo revestido 
em plástico contra impacto, capacidade de 1 litro. Produto com 
etiqueta contendo dados de identificação do produto e marca do 
fabricante. Cor preta. 
 

30 un 

02 

 
Garrafa térmica, modelo pressão, com alça e tampa corpo revestido 
em plástico contra impacto, capacidade de 1,8 litro. Produto com 
etiqueta contendo dados de identificação do produto e marca do 
fabricante. Cor preta. 
 

20 un 

03 

 
Garrafa térmica, modelo pressão, com alça e tampa, corpo revestida 
em aço/inox, capacidade de 1 litro. Produto com etiqueta contendo 
dados de identificação do produto e marca do fabricante.  
 

20 un 

04 

 
Coador de café, de flanela, com cabo de madeira, estrutura de arame 
galvanizado e malha 100% algodão. Tamanho: G, 16 cm de 
diâmetro e 20 cm de profundidade. 

 

150 un 
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05 

 
Coador de café, de flanela, com cabo de madeira, estrutura de arame 
galvanizado e malha 100% algodão. Tamanho: G, 20 cm de 
diâmetro e 26 cm de profundidade. 

 

250 un 

06 

 
Copo de vidro/ copo vidro longo para água, com capacidade de 300 
ml, altura do copo entre 10 e 14 cm, em vidro transparente, liso, sem 
deformações. Conjunto com 06 copos.  
 

10 conjuntos 

07 

 
Bandeja redonda, em inox 40 cm de diâmetro. As dimensões podem 
variar em até 10%.  
 

05 un 

08 
Conjunto com 6 xícaras para café, com pires, em porcelana, cor 
branca 

10 conjuntos 

09 

 
Jarra; material: vidro; acabamento: liso; cor: incolor; tampa: sem 
tampa; alça: com alça; diâmetro: aproximadamente 10cm; altura: 
aproximadamente 20cm; capacidade: 1,5l. 
 

10 un 

10 

 
Caneca em vidro temperado; incolor/transparente; com alça no 
mesmo material que proporcione segurança para o manuseio; 
dimensões aprox: capacidade 330 ml; altura10 cm; diâmetro da boca 
8 cm; espessura 3 mm; paredes internas e externas lisas sem 
reentrâncias ou ressaltos. 
 

10 un 

11 

 
Colher; tipo: de café; material corpo: aço inoxidável; acabamento: 
polido; cor corpo: natural; perfil cabo: chato; material cabo: aço 
inoxidável; cor cabo: natural; comprimento; aproximado 12 cm; 
unidade de fornecimento: conjunto de 12 peças. 
 

10 conjuntos 

12 

 
Colher; tipo: mesa; material corpo: aço inoxidável; acabamento: 
polido; cor corpo: natural; perfil cabo: chato; material cabo: aço 
inoxidável; cor cabo: natural; comprimento: aproximado 19 cm; 
unidade de fornecimento: conjunto 12 peças. 
 

10 conjuntos 

13 

 
Colher grande de mesa; material corpo: aço inoxidável; acabamento: 
polido; cor corpo: natural; material cabo: aço inoxidável; cor cabo: 
natural; comprimento; aproximado 35 cm; unidade de fornecimento: 
01. 
 

30 un 
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14 

 
Faca; tipo: churrasco; matéria-prima: corpo e cabo em aço inox; 
acabamento: Polido; cor corpo: natural; dimensão: aproximado 19 
cm; características Adicionais: com serra; unidade de fornecimento: 
conjunto de 12 peças. 
 

03 conjuntos 

15 

 
Garfo; tipo: mesa; matéria-prima: corpo e cabo em aço inox; 
acabamento: polido; cor corpo: natural; dimensão: aproximado 19 
cm; unidade de fornecimento: conjunto de 12 peças. 
 

10 conjuntos 

16 

 
Canecão em alumínio com aproximadamente 3,5 litros em alumínio 
100% puro, com diâmetro aproximado de 16 cm. 
 

10 un 

17 

 
Pano de prato; material: 100% algodão; acabamento: em costura 
overlok ou embainhado; modelo: liso alvejado; cor: branco; largura: 

aproximadamente 45 cm; comprimento: aproximadamente 75 cm; as 
dimensões poderão variar para mais ou menos em 3cm, similar rafi. 
 

300 un 

 

 

 

 

GRUPO 02 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

18 

 
Copo descartável de 200ml. 

Indicação de uso: agua, refrigerante e suco; 
Material: poliestireno; atóxico; 
Cor: branco ou transparente; 
Capacidade: 200 ml;  
Normas: Os copos devem ser homogêneos, isentos de materiais 
estranhos, bolhas, rachaduras, furos, deformações, bordas afiadas 
ou rebarbas, não devendo apresentar sujidades externa ou 
internamente de forma a garantir a higiene e integridade do produto 
até seu uso; embalagem deverá conter externamente dados de 
identificação, procedência e qualidade, para acondicionamento de 
preparações quentes ou frio. 
Padrão: ABNT NBR 14865 e NBR 13230 da ABNT. 
Unidade de fornecimento: pacote com 100 copos.  

 

2.500 pct 
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19 

 
Copo descartável de 50ml. 
Indicação de uso: café;  
Material: poliestireno; atóxico; 
Cor: branco ou transparente;  
Capacidade: 50 ml; 
Normas: Os copos devem ser homogêneos, isentos de materiais 
estranhos, bolhas, rachaduras, furos, deformações, bordas afiadas 
ou rebarbas, não devendo apresentar sujidades externa ou 
internamente de forma a garantir a higiene e integridade do produto 
até seu uso; embalagem deverá conter externamente dados de 
identificação, procedência e qualidade, para acondicionamento de 
preparações quentes. 
Padrão: ABNT NBR 14865 e NBR 13230 da ABNT. 
Unidade de fornecimento: pacote com 100 copos. 

 

1.000 pct 

 

OBS. Os produtos serão fornecidos por demanda, de acordo com as necessidades do 

Contratante, não sendo esta, obrigada a adquirir o quantitativo total citado. 

 

 

5. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO  

 

Em atendimento ao disposto no Art. 44 da Lei 14.133/2021, foram pesquisadas no mercado 

e em outros órgãos e entidades soluções diversas para a demanda, com objetivo de 

identificar a existência de novas metodologias, que melhor atendam às necessidades da 

administração e aos requisitos apresentados no presente ETP. 

 

A solução de mercado mais comum e viável adotada pelos órgãos da administração pública 

para atendimento da demanda de fornecimento de materiais de consumo é a aquisição de 

produtos junto às empresas privadas locais, regionais e nacionais, que tenham na sua 

atividade principal ou secundária a produção, distribuição e comercialização dos produtos 

compatíveis com os requisitos estabelecidos em ETP. Desse modo, a solução considerada 

viável economicamente é a contratação de empresa para fornecimento de materiais de copa 

e cozinha. Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos 

materiais a serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 

 

 

6. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

A estimativa de preços preliminar apresentada a seguir visa à análise da viabilidade 

orçamentária e financeira da contratação. 
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                                                              GRUPO 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANTIDADE 

A ADQUIRIR 

EMPRESA: 

FORAL F. 

ALIANÇA 

COMERCIAL 

LTDA  

EMPRESA: MAR 

DPHL 

DISTRIBUIDORA 

EIRELI 

EMPRESA: 

G. 

PETERES  

VALOR 

GLOBAL 

MÉDIO 

VALOR 

MÉDIO X A 

QUANTIDADE 

ADQUIRIR 

01 
Garrafa 

térmica 1L 
        30un R$ 55,00 R$ 60,00 R$ 63,00 R$ 59,33 R$ 1.779,90 

02 
Garrafa 

térmica 1.8L 
20un R$ 98,00 R$ 110,00 R$ 115,00 

R$ 

107,67 
R$ 2.153,40 

03 

Garrafa 

térmica 1L em 

aço/inox 

20un R$ 120,00 

 

 

R$ 118,00 

 

 

R$ 125,00 
R$ 

121,00 
R$ 2.420,00 

04 
Coador de 

café – 16 cm 
150un R$ 9,00 R$ 7,90 R$ 9,50 R$ 8,80 R$ 1.320,00 

05 
Coador de 

café – 20 cm 
250un R$ 15,00 R$ 12,00 R$ 12,30 R$ 13,10 R$ 3.275,00 

06 

Copo de 

vidro, 

conjunto com 

6 copos 

10conjuntos R$ 60,00 R$ 54,00 R$ 58,00 R$ 57,33 R$   573,30 

07 

Bandeja 

redonda, em 

inox 40 cm de 

diâmetro 

05un R$ 65,00 R$ 72,00 R$ 68,00 R$ 68,33 R$   341,65 

08 

Conjunto com 

6 xícaras para 

café. 

10conjuntos R$ 135,00 R$ 130,00 R$ 128,00 
R$ 

131,00 
R$ 1.310,00 

09 

Jarra; 

material: vidro 

– 20cm 

10un R$ 29,80 R$ 25,00 R$ 32,00 R$ 28,93 R$   289,30 

10 

Caneca em 

vidro 

temperado 

10un R$ 15,00 R$ 22,00 R$ 18,00 R$ 18,33 R$   183,30 

11 

Colher; tipo: 

de café – 

conjunto 

12pçs 

10conjuntos R$ 36,00 R$ 44,65 R$ 47,88 R$ 42,85 R$   428,50 
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                                                              GRUPO 02 

 

O valor estimado da contratação foi obtido por meio de pesquisa junto aos fornecedores. 

Com isto, o custo estimado para a contratação do Grupo 01 ficou em R$ 18.648,46 (dezoito 

mil seiscentos e quarenta e oito reais e quarenta e seis centavos) e do Grupo 02 ficou 

em R$ 20.355,00 (vinte mil trezentos e cinquenta e cinco reais), observados na pesquisa 

prévia. 

 

12 

Colher; tipo: 

mesa – 

conjunto 12 

pçs. 

10conjuntos R$ 52,00 R$ 53,50 R$ 60,00 R$ 55,17 R$   551,70 

13 

Colher grande 

de mesa – 01 

pç 

30un R$ 26,50 R$ 25,80 R$ 27,00 R$ 26,44 R$   793,20 

14 

Faca; tipo: 

churrasco – 

conjunto 12 

pçs. 

03conjuntos R$ 65,00 R$ 72,00 R$ 78,00 R$ 71,67 R$   215,01 

15 

Garfo; tipo: 

mesa – 

conjunto 12 

pçs. 

10conjuntos R$ 59,90 R$ 63,20 R$ 72,00 R$ 65,03 R$   650,30 

16 

Canecão em 

alumínio – 

3,5L 

10un R$ 45,00 R$ 58,00 R$ 59,85 R$ 54,29 R$    542,90 

17 Pano de prato 300un R$ 6,00 R$ 6,30 R$ 5,90 R$ 6,07 R$ 1.821,00 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANTIDADE 

A ADQUIRIR 

EMPRESA: 

MAX 

SUPRIME

NTOS DE 

LIMPEZA 

EIRLI 

EMPRESA:  R 

C MARTINS 

EMPRESA:  

CESCOPEL 

ATACADO 

VALOR 

GLOBAL 

MÉDIO 

VALOR 

MÉDIO X A 

QUANTIDADE 

ADQUIRIR 

18 

Copo 
descartável de 
200ml. 
 

2.500 pct R$ 5,95 R$ 6,88 R$ 6,10 R$ 6,31 R$ 15.775,00 

19 

Copo 
descartável de 
50ml. 
 

1.000 pct R$ 4,50 R$ 3,95 R$ 5,30 R$ 4,58 R$   4.580,00 
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O pregão eletrônico, por sistema de registro de preços é a modalidade selecionada como a 

mais viável para esta licitação, pretendendo atender às necessidades contínuas, recorrentes 

e incertas, durante o prazo de vigência da ata, sem implicar na obrigatoriedade de 

contratação. 

 

Por fim, ressalvamos que a pesquisa final de preços mercadológica será realizada pelo 

Setor de Compras, com vistas ao ajuste do preço, que serão disponibilizados para efeito de 

posterior contratação. 

 

7. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A contratação de empresa com fornecimento de materiais de copa e cozinha será adquirido 

na modalidade de pregão eletrônico por meio de sistema de registro de preços, para 

contratação de empresa com entrega parcelada dos materiais, para atender esta Defensoria 

Pública. 

 

Assim, considerando os itens e a observância do disposto na Lei 14.133/2021, vista no art. 

28, inciso I da Lei nº 14.133/2021, observa-se que é conveniente o fornecimento dos itens 

com previsão de entrega parcelada para atender a DPES de acordo com a demanda, para 

evitar a formação de altos níveis de estoque, sendo o pagamento realizado de acordo com a 

entrega dos materiais de consumo e equipamentos.  

 

Especificação e quantitativo dos itens: as especificações e quantitativo estão definidos 

no “item 4” deste ETP. 

 

Prazo de entrega: O prazo de entrega do produto será de 10 (dez) dias úteis, contados da 

confirmação de recebimento da Autorização de Fornecimento/Serviço.  

 

Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Defensoria 

Pública, localizado na Av. Coronel José Martins de Figueiredo, n. 152, Maruípe, Vitória/ES, 

no horário das 08h30min às 17h00min (horário local), em dias úteis. 

 

Verificação do produto: Os objetos serão recebidos provisoriamente, pelo responsável 

pelo recebimento dos materiais, no momento da entrega, quando serão verificadas apenas 

as quantidades dos materiais entregues, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com a especificação, de modo que o recebimento provisório dos 

produtos não implica a aceitação dos mesmos. 

 

A etapa de verificação avalia o enquadramento dos produtos entregues com as 

especificações definidas, data de validade, data de fabricação, lote e demais especificações, 

bem como a qualidade e a quantidade do material, podendo ser aceitos pela 

fiscal/gestor/comissão gestora do contrato/ata, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 
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Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, 

bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição 

e apresentação.  

 

Garantia: Todos os produtos acima deverão ter garantia mínima expressa do fabricante. 

 

Caso os produtos sejam recusados e necessária a substituição devido à defeito ou falha, 

durante o prazo de garantia, os mesmos deverão ser substituídos por itens com qualidade e 

características iguais ou superiores aos existentes, desde que sejam compatíveis com todas 

as configurações necessárias ao funcionamento, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados a 

partir da notificação efetuada pela DPES, sem qualquer ônus adicional. 

 

Todos os itens devem ser fornecidos dentro dos melhores índices de padrão e qualidade, 

respeitando as normas técnicas e padrões existentes, especialmente as editadas pelo 

INMETRO. 

 

8. DA JUSTIFICATIVA DE PARCELAMENTO 

 

A contratação será dividida em dois grupos visando obter maior economia de escala pela 

obtenção de preços menores, mediante a ampliação da competitividade das empresas a 

participarem do certame, uma vez que os produtos são comuns e possui especificações 

usuais, sendo fornecidos por um grande número de empresas no mercado local, regional e 

nacional de produtos elétricos. 

 

9. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Pretende-se suprir a demanda dos materiais que compõem essa contratação, para atender 

às necessidades que são essenciais para o sucesso na execução das atividades de copa e 

cozinha, bem como dar suporte nas unidades que compõem a Defensoria Pública do Estado 

do Espirito Santo, a fim de garantir a operacionalização integral das atividades finalísticas e 

administrativas continuamente, de modo eficiente e confiável, alcançando a conciliação 

entre menor custo e melhor qualidade possíveis, e suprindo adequadamente às 

necessidades da Defensoria Pública do Estado do Espirito Santo. 

 

10. DAS PROVIDÊNCIAS ANTERIORES À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO  

 

A Defensoria Pública procederá com pedidos fracionados até o término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, de modo a ser atendida no momento da demanda.  

 

Não há ações específicas e necessárias para a celebração do contrato. 

 

11. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS  

 

Tal contratação é independente, não havendo outras correlacionadas.  
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12. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS  

 

Os materiais sejam preferencialmente acondicionados em embalagens individuais 

adequadas, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.  

 

Os materiais devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; que tenham a certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO. 

 

Dada à natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais 

relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos 

fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental. 

 

13. DA VIABILIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 

Diante do que foi produzido e analisado no presente ETP, entende-se pela contratação de 

empresa para fornecimento de materiais de copa e cozinha, para atender a demanda da 

Defensoria Pública. 

 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação da solução pretendida. 

 

 

 

 

Rodrigo Puton 

Gerente Administrativo 

N° Funcional: 644303-01 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CNPJ: 00.671.513/0001-24 

Praça Manoel Silvino Monjardim, nº 54 
Centro-Vitória/ES. CEP: 29010-390 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE COPA E 

COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DESTA DEFENSORIA PÚBLICA. 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vitória, 04 de outubro de 2024. 
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                                                    TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. Contratação de empresa com fornecimento de materiais de copa e cozinha, conforme 

especificações e quantidades constantes neste Termo de Referência. 

 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

2.1. O presente Termo de Referência destina-se à contratação de empresa com fornecimento 

de materiais de copa e cozinha, para atender a demanda desta Defensoria Pública. 

 

2.2. Os objetos a serem contratados deverão estar de acordo com a especificações e 

quantitativos abaixo discriminados: 

 

 

GRUPO 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
QNT 
MÍN 

QNT 
MÁX 

01 

 
Garrafa térmica, modelo pressão, com alça e 
tampa corpo revestido em plástico contra impacto, 
capacidade de 1 litro. Produto com etiqueta 
contendo dados de identificação do produto e 
marca do fabricante. Cor preta. 
 

   
Unidade 

05 30 

02 

 
Garrafa térmica, modelo pressão, com alça e 
tampa corpo revestido em plástico contra impacto, 
capacidade de 1,8 litro. Produto com etiqueta 
contendo dados de identificação do produto e 
marca do fabricante. Cor preta. 
 

Unidade   

 
 
 

05     20 

03 

 
Garrafa térmica, modelo pressão, com alça e 
tampa, corpo revestida em aço/inox, capacidade 
de 1 litro. Produto com etiqueta contendo dados 
de identificação do produto e marca do fabricante.  
 

    
Unidade 

 
 
 
 

02 
 
 
 
 

20 

04 

 
Coador de café, de flanela, com cabo de madeira, 
estrutura de arame galvanizado e malha 100% 
algodão. Tamanho: G, 16 cm de diâmetro e 20 
cm de profundidade. 

 

Unidade 

 
 

10 
150 
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05 

 
Coador de café, de flanela, com cabo de madeira, 
estrutura de arame galvanizado e malha 100% 
algodão. Tamanho: G, 20 cm de diâmetro e 26 
cm de profundidade. 
 

Unidade 

 
 

10 
 

250 

06 

 
Copo de vidro/ copo vidro longo para água, com 
capacidade de 300 ml, altura do copo entre 10 e 
14 cm, em vidro transparente, liso, sem 
deformações. Conjunto com 06 copos.  
 

Conjunto 

 
 

01 
10 

07 

 
Bandeja redonda, em inox 40 cm de diâmetro. As 
dimensões podem variar em até 10%.  
 

Unidade 

 
 

01 
05 

08 
Conjunto com 6 xícaras para café, com pires, em 
porcelana, cor branca 

Conjunto 
 

01 10 

09 

 
Jarra; material: vidro; acabamento: liso; cor: 
incolor; tampa: sem tampa; alça: com alça; 
diâmetro: aproximadamente 10cm; altura: 
aproximadamente 20cm; capacidade: 1,5l. 
 

Unidade 

 
 

01 
10 

10 

 
Caneca em vidro temperado; incolor/transparente; 
com alça no mesmo material que proporcione 
segurança para o manuseio; dimensões aprox: 
capacidade 330 ml; altura10 cm; diâmetro da boca 
8 cm; espessura 3 mm; paredes internas e 
externas lisas sem reentrâncias ou ressaltos. 
 

Unidade 

 
 
 

01 
10 

11 

 
Colher; tipo: de café; material corpo: aço 
inoxidável; acabamento: polido; cor corpo: natural; 
perfil cabo: chato; material cabo: aço inoxidável; 
cor cabo: natural; comprimento; aproximado 12 
cm; unidade de fornecimento: conjunto de 12 
peças. 
 

Conjunto 

 
 
 

01 
10 

12 

 
Colher; tipo: mesa; material corpo: aço inoxidável; 
acabamento: polido; cor corpo: natural; perfil 
cabo: chato; material cabo: aço inoxidável; cor 
cabo: natural; comprimento: aproximado 19 cm; 
unidade de fornecimento: conjunto 12 peças. 
 

Conjunto 

 
 
 

01 10 
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13 

 
Colher grande de mesa; material corpo: aço 
inoxidável; acabamento: polido; cor corpo: natural; 
material cabo: aço inoxidável; cor cabo: natural; 
comprimento; aproximado 35 cm; unidade de 
fornecimento: 01. 
 

Unidade 

 
 
 

01 30 

14 

 
Faca; tipo: churrasco; matéria-prima: corpo e cabo 
em aço inox; acabamento: Polido; cor corpo: 
natural; dimensão: aproximado 19 cm; 
características Adicionais: com serra; unidade de 
fornecimento: conjunto de 12 peças. 
 

Conjunto 

 
 
 

01 03 

15 

 
Garfo; tipo: mesa; matéria-prima: corpo e cabo em 
aço inox; acabamento: polido; cor corpo: natural; 
dimensão: aproximado 19 cm; unidade de 
fornecimento: conjunto de 12 peças. 
 

Conjunto 

 
 

01 
10 

16 

 
Canecão em alumínio com aproximadamente 3,5 
litros em alumínio 100% puro, com diâmetro 
aproximado de 16 cm. 
 

Unidade 

 
 

01 10 

17 

 
Pano de prato; material: 100% algodão; 
acabamento: em costura overlok ou embainhado; 
modelo: liso alvejado; cor: branco; largura: 

aproximadamente 45 cm; comprimento: 
aproximadamente 75 cm; as dimensões poderão 
variar para mais ou menos em 3cm, similar rafi. 
 

Unidade 

 
 
 
 

50 
300 

 
GRUPO 02 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
QNT 
MÍN 

QNT 
MÁX 

18 

 
Copo descartável de 200ml. 

Indicação de uso: agua, refrigerante e suco; 
Material: poliestireno; atóxico; 
Cor: branco ou transparente; 
Capacidade: 200 ml;  
Normas: Os copos devem ser homogêneos, 
isentos de materiais estranhos, bolhas, 
rachaduras, furos, deformações, bordas afiadas 
ou rebarbas, não devendo apresentar sujidades 
externa ou internamente de forma a garantir a 
higiene e integridade do produto até seu uso; 
embalagem deverá conter externamente dados de 

   Pacote 25 2.500 
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identificação, procedência e qualidade, para 
acondicionamento de preparações quentes ou 
frio. 
Padrão: ABNT NBR 14865 e NBR 13230 da 
ABNT. 
Unidade de fornecimento: pacote com 100 
copos.  

 

19 

 
Copo descartável de 50ml. 

Indicação de uso: café;  
Material: poliestireno; atóxico; 
Cor: branco ou transparente;  
Capacidade: 50 ml; 
Normas: Os copos devem ser homogêneos, 
isentos de materiais estranhos, bolhas, 
rachaduras, furos, deformações, bordas afiadas 
ou rebarbas, não devendo apresentar sujidades 
externa ou internamente de forma a garantir a 
higiene e integridade do produto até seu uso; 
embalagem deverá conter externamente dados de 
identificação, procedência e qualidade, para 
acondicionamento de preparações quentes. 
Padrão: ABNT NBR 14865 e NBR 13230 da 
ABNT. 
Unidade de fornecimento: pacote com 100 
copos. 

 

   Pacote   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

25 
1.000 

 
2.3. Os produtos dessa contratação não se enquadram como bem de luxo; 

 

2.4. Os produtos serão fornecidos por demanda, de acordo com as necessidades do 

Contratante, não sendo esta, obrigada a adquirir o quantitativo total citado. 

 

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por igual período, de acordo com o estabelecido com a Lei 14.133/2021. 
                                                   
4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência.  

 

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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5.1. A solução da proposta é, levando em consideração as análises realizadas no Estudo 

Técnico Preliminar, indicar a contratação de empresa com fornecimento de materiais de copa 

e cozinha, para atender a essa Defensoria Pública do Estado do Espirito Santo.  

 

5.2.  A solução escolhida será a contratação de empresa terceirizada, conforme descrito 

no item 7 do Estudo Técnico Preliminar. 

 

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. Os requisitos da contratação estão detalhados conforme descrito no item 3 do Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

7.1.  A entrega dos produtos deverá ser efetuada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar 

do recebimento da Autorização de Fornecimento/Serviço, no local indicado no item 7.2. 

 

7.2. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Defensoria Pública, localizado na 

Av. Coronel José Martins de Figueredo, n. 152, Maruípe, Vitória/ES, no horário das 08h30min 

às 17h00min (horário local), em dias úteis 

 

7.3. A entrega será sob demanda. 

 

7.4. Os produtos entregues deverão ser das mesmas marcas/modelos indicadas na (s) 

proposta (s) de preços vencedora (s) do certame. 

 

7.5. Os produtos entregues deverão ser novos e originais, não se admitindo o fornecimento 

de alternativo, recondicionado ou recuperado, devendo estar adequadamente embalado de 

forma a preservar suas características originais. 

 

7.6. Os produtos deverão ser entregues sem avarias, devendo ser identificado com 

informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas características. 

 

7.7. O FORNECEDOR deverá entregar os produtos de maneira que seja possível conferir, 

separadamente, de forma que facilite a contagem e controle dos mesmos. 

 

7.8. Na embalagem de todos os produtos fornecidos devem constar informações como nome 

do fabricante e endereço, a data de fabricação, o número do lote, prazo de validade, peso 

líquido e recomendações para armazenagem. 

 

7.9. Os produtos serão recebidos: 
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7.9.1. Provisoriamente, pelo responsável pelo recebimento dos produtos, no momento da 

entrega, quando serão verificadas apenas as quantidades dos produtos entregues, para 

efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 

 

7.10. O recebimento provisório dos produtos não implica a aceitação dos mesmos. 

 

7.11. A Administração poderá solicitar testes do material junto aos seus fabricantes, para 

verificar a legitimidade do produto. Se verificada a inadequação do produto ou sua falsidade, 

será feita notificação da empresa para que se proceda a substituição, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis. Caso não seja realizada a substituição, a empresa ficará sujeita às 

penalidades previstas neste Termo de Referência. 

 

7.12. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil do FORNECEDOR por vícios 

de quantidade ou qualidade do (s) produto (s) ou disparidades com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

7.13. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância impeditiva, o recebimento definitivo 

será suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias. 

 

7.14. O descarregamento do produto ficará a cargo do FORNECEDOR, devendo ser 

providenciada a mão de obra necessária. 

 

8.     DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. A autoridade competente designou, formalmente, a comissão de recebimento de 

materiais, bens e serviços de entrega imediata com a responsabilidade de conferencia de 

todos os bens entregues no almoxarifado dessa instituição, conforme PORTARIA DPES Nº 

1445 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023, responsáveis pelo acompanhamento da execução da 

contratação, aos quais compete: 

 

 Exercer de modo sistemático a fiscalização da execução da contratação, objetivando 

verificar o cumprimento das disposições técnicas e administrativas, em todos os seus 

aspectos; 

 

 Atestar o recebimento provisório e o definitivo de acordo com o art 140, da Lei Federal 

14.133/21; 

 

 Receber, conferir e atestar as NOTAS FISCAIS, com base nas requisições emitidas 

pela DPES; 

 

 Anotar em registro próprio, comunicando à CONTRATADA, as irregularidades 

constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando 
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for o caso, a aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência e na legislação 

pertinente. 

 

8.2. A fiscalização anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

contratação em registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados, conforme Termo de Referência;  

 

8.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão 

ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas cabíveis; 

 
8.4. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do DPES e não exclui nem reduz 

a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência; 

 

8.5. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável por todos os 

serviços fornecidos, a Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 

sobre a prestação do serviço; 

 
8.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela CONTRATADA detectado pela fiscalização ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente. 

 

9. DOS CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento será realizado, mediante o fornecimento à Defensoria Pública do Estado 

do Espirito Santo de Nota Fiscal Eletrônica, juntamente com a comprovação da regularidade 

fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei nº 14.133/2021. Estes documentos depois de conferidos e 

visados, serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de até 20 dias 

uteis, após a respectiva apresentação; 

 

9.1.1.  Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

 

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 ∗ 
0,33

100
 ∗ 𝑁𝐷 

 

Onde: 

VM: valor da multa financeira; 

VF: valor da nota fiscal; 

ND: número de dias em atraso. 

 

9.2. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais ou outra circunstância 

impeditiva, os mesmos serão devolvidos à empresa CONTRATADA para correção, sendo que 

o recebimento será suspenso, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado 

a partir da data de apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido; 
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9.3. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão 

social apresentados quando na proposta, assim como, o número da contratação, os objetos, 

os valores unitários e totais; 

 
9.4. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser 

comunicada ao CONTRATANTE, mediante documentação própria, para apreciação da 

autoridade competente; 

 

9.5. O CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título 

lhe forem devidos pela empresa CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas 

obrigações; 

 

9.6. Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as mesmas 

condições relativas à proposta de preço e a habilitação; 

 

9.7. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL somente será feito por Ordem 

Bancária; 

 

9.8. Fica a CONTRATADA obrigada a observar e cumprir o disposto na Instrução 

Normativa RFB n.º 1.234/2012, ou a que vier a substituí-la, e no Decreto Estadual n.º 5.460-

R, de 28 de julho de 2023; 

 

9.9. A CONTRATADA deverá emitir as NOTAS FISCAIS/FATURAS ou quais outros 

documentos de cobrança com o destaque do IR a ser retido na fonte, em observância às 

regras de retenção do imposto de renda previsto no normativos informado no item 9.9; 

 

9.10. Em caso de não observância do disposto nos itens 9.2, 9.3 e 9.9, o pagamento ficará 

suspenso até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadores, não incidindo, no 

prazo de suspensão, a multa prevista no item 9.1.1. 

 

10. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DOS FORNECEDORES 

 

10.1. Considerando os estudos realizado no Estudo Técnico Preliminar e ainda considerando 

o valor estimado da contratação, verifica-se a possibilidade pregão eletrônico, por sistema de 

registro de preços da Lei nº 14.133/2021.  

 

10.2. O fornecedor será selecionando pelo critério de julgamento de menor preço, com modo 

de disputa aberto/fechado. 

 

10.3. O fornecedor deverá apresentar todas as certidões de comprovação de regularidade 

jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeiro; 

 

10.4. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo FORNECEDOR serão: 
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10.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

mediante a apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado; 

 

10.4.2.  Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados. 

 

11. DA ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

11.1. O valor estimado da contratação do Grupo 01 ficou em R$ 18.648,46 (dezoito mil 

seiscentos e quarenta e oito reais e quarenta e seis centavos) e do Grupo 02 ficou em R$ 

20.355,00 (vinte mil trezentos e cinquenta e cinco reais), conforme apurado em Estudo 

Técnico Preliminar em seu item 6. 

 

11.2. A pesquisa final de preços mercadológica será realizada pelo Setor de Compras, com 

vistas ao ajuste do preço, que serão disponibilizados para efeito de divulgação em Edital como 

critério de julgamento das propostas. 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta da Ação 2357, 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.21 previstos no orçamento do Defensoria Pública Estado do 

Espirito Santo para o exercício de 2024. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1. Entregar os produtos e cumprir integralmente as obrigações relacionadas com a   

contratação descritas neste Termo de Referência e no Contrato; 

 

13.2.  Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo 

prontamente a todas as reclamações; 

 

13.3.  Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em que forem 

verificados vícios, defeitos ou incorreções; 

 
13.4.  Registrar as ocorrências havidas durante a execução do Contrato/Termo, dando plena 

ciência ao CONTRATANTE, bem como respondendo integralmente por sua omissão; 

 
13.5.  Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com 

fornecimento de números de telefone, e-mail ou outra forma de comunicação para abertura 

de chamados; 
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13.6.  Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos, materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou 

prepostos ao CONTRATANTE, ou a terceiros; 

 
13.7.  Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros 

e quaisquer outras não mencionadas, bem como responder pelo pagamento de todos os 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da 

contratação, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 

 

13.8.  Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE; 

 

13.9. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE 

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a entrega do serviço, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

 

13.10. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 

e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

 

13.11. Apresentar os documentos de cobrança, inclusive, nota(s) fiscal(is) com a descrição 

completa dos serviços, juntamente com os documentos de regularidade fiscal exigidos por lei 

e a declaração de adimplemento de encargos; 

 

13.12. Manter, durante toda a execução contratual, compatibilidade com as obrigações 

assumidas; 

 

13.13. Se responsabilizar integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente;  

 

13.14. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do 

contrato, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em suas 

ausências; 

 

13.15. Manter sigilo de informações às quais porventura venha a ter acesso. 

  

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

14.1. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência; 

 

14.2.  Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes aos objetos 

deste Termo de Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das 

normas e condições da prestação dos serviços; 
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14.3.  Designar servidores com competência necessária para promover o recebimento do 

serviço, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim como prazos e entrega;  

 

14.4.  Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no 

prazo estipulado, nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências contratuais e legais; 

 

14.5.  Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da 

contratação; 

 

14.6.  Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os 

fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas nos serviços executados; 

 

14.7.  Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas nos serviços executados, fixando prazo para a correção; 

 

14.8.  Aplicar as penalidades nas situações previstas neste Termo de Referência; 

 
14.9.  Notificar a CONTRATADA, por escrito, no tocante à disposição de aplicação de 

eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

 

14.9.1. Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela 

CONTRATADA quando da assinatura contratual, ficando a cargo desta avisar qualquer 

alteração deste no curso do contrato. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA 48 

(quarenta e oito) horas após o seu envio. 

 

14.10. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o objeto contratado. 

 

15. DAS SANÇÕES 

 

15.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

15.1.1.  Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

15.1.2.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
15.1.3.  Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

15.1.4.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

15.1.5.  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
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15.1.6.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
15.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

 

15.1.8.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 

15.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

 
15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

15.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances; 

 

15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

15.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

15.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

 

15.2.1.  Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Termo de Referência, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

15.2.2. Multa, calculada na forma do edital, com base no total do valor da contratação 

realizada de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no item 15.1 deste Termo de Referência, no percentual de no 

mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento), na hipótese de 

cometimento das infrações previstas nos itens 15.1.1 a 15.1.7 e de até 30% (trinta por 

cento), se cometidas infrações previstas nos itens 15.1.8 a 15.1.12; 

 

15.2.2.1. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à 

CONTRATADA; 

 

15.2.2.2. A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as 

penalidades definidas nos itens 15.2.1, 15.2.3 e 15.2.4. 
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15.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) 

anos, nos casos dos subitens 15.1.2 a 15.1.7 deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) 

anos, nos casos dos subitens 15.1.8 a 15.1.12, deste Termo de Referência; 

 

15.3.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

15.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle; 

 

15.4.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

 

15.5.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, 

observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – 

Das Infrações e Sanções Administrativas. 

 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

16.1. Não será exigida garantia contratual. 

 

17. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1. Não serão concedidas adesões à referida Ata de Registro de Preços, em virtude da 

atual insuficiência de servidores no Setor Administrativo, o qual não dispõe de pessoal 

suficiente para atender adequadamente ao aumento de demanda. 

 

18. DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
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18.1. O presente Termo de Referência é de responsabilidade e elaboração da Gerência 

Administrativa da Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo. 

                                                            

 

                                                            
                                                       
 

Rodrigo Puton 

Gerente Administrativo 
N° Funcional: 64430301 

 
 
 
 
 
 

 














































































































































































































































































































































































































































































































































